PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 1645/2023
De autoria do nobre deputado Felipe Franco, o Projeto de lei 1645/2023 Institui o Projeto Paulista de Prática de Esportes e Desenvolvimento de Atletas e Paratletas.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CAD - Comissão de Assuntos Desportivos. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Assuntos Desportivos, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. 
Neste sentido, destaca-se que o projeto A instituição do Projeto Paulista de Prática de Esportes e Desenvolvimento de Atletas e Para-atletas é extremamente positiva, pois amplia o acesso ao esporte de forma inclusiva, envolvendo pessoas de todas as idades, classes sociais e condições físicas. A proposta contribui para a promoção da saúde, socialização, cidadania e descoberta de novos talentos, ao mesmo tempo em que valoriza a educação e a solidariedade por meio de atividades físicas adaptadas e orientadas. Trata-se de um avanço importante para o desenvolvimento humano e esportivo no Estado. 

Ante o exposto, e havendo previsibilidade de utilização de dotações orçamentárias próprias, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei 1645/2023.
Sala das Comissões, 

Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
